
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SECRETARIA DA TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N.º 31/2023

Aos 05 (cinco) dias do mês de setembro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), por meio de
videoconferência e de forma presencial, simultaneamente, nos termos da Resolução nº 04/2020 e
Portaria nº 2154/2022, ambas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, disponibilizadas nos DJes
de 20 de agosto de 2020 e 04 de outubro de 2022, respectivamente, com início às 09 horas, teve
lugar a 31ª Sessão Ordinária da colenda Terceira Câmara Criminal. Presentes os Excelentíssimos
Desembargadores  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA – Presidente,  MARLÚCIA DE
ARAÚJO  BEZERRA,  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO,  ANDRÉA MENDES  BEZERRA
DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. O Ministério Público se fez
representar pelo douto Procurador de Justiça LUCIANO PERCICOTTI SANTANA, assim como a
Defensoria  Pública  do  Estado  do  Ceará  pela  Dra.  VANDA LÚCIA VELOSO  SOARES  DE
ABREU, sendo os trabalhos secretariados pelo bel. JOSÉ WELLINGTON DE OLIVEIRA LOBO.
Havendo número legal,  o  eminente Desembargador Presidente,  invocando a proteção de Deus,
declarou aberta a Sessão. Sem embargo foi aprovada a Ata da 30ª sessão ordinária de 29 (vinte e
nove)  de  agosto  de  2023  (dois  mil  e  vinte  e  três).  Secretaria  da  Terceira  Câmara  Criminal.
Fortaleza,  aos  05  (cinco)  dias  do  mês  de  setembro  ano  de  2023  (dois  mil  e  vinte  e  três).
JULGAMENTOS:  1  –  PROCESSOS EXTRA PAUTA: 1.1 –  Habeas  Corpus nº  0627663-
27.2023.8.06.0000.  Impetrantes:  ANTÔNIO  XIMENES  JORGE  FILHO  e  OUTRO.  Paciente:
LEONILSON  VIEIRA FERNANDES.  Impetrado:  JUIZ(A) DE  DIREITO  DO  5º  NÚCLEO
REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO – COMARCA DE SOBRAL. - Julgadores: As
Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. Após pedir
vista dos autos, na 26ª sessão ordinária, datada de 25 de julho de 2023, a Exma. Desembargadora
MARLÚCIA DE ARAÚJO  BEZERRA proferiu  seu  voto-vista.  -  Síntese  do  julgamento:  "A
Turma, por maioria de votos, vencido o voto-vista divergente, acordou em conhecer do presente
Habeas Corpus para denegar a ordem requestada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.2
– Habeas Corpus nº 0629630-10.2023.8.06.0000. Impetrante: MICHEL SALIBA DE OLIVEIRA.
Paciente:  VERIDIANO  RABELO  CABRAL  JÚNIOR.  Paciente:  JOVANNY  RODRIGUES
PINHEIRO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
QUIXADÁ.  - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores  MARLÚCIA DE ARAÚJO
BEZERRA (Relatora),  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e  ROSILENE FERREIRA
FACUNDO.  O  nobre  causídico  impetrante  Dr.  Michel  Saliba  de  Oliveira,  OAB/DF  24694,
sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instado a se manifestar, o douto Procurador
de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento:"A
Turma, por unanimidade de votos, em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem
requestada,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.3 –  Habeas  Corpus nº  0631569-
25.2023.8.06.0000. Impetrantes:  JOÃO  VICTOR  DUARTE  MOREIRA  e OUTRO.  Paciente:
HERIKSSON RICHARD DA SILVA BARRETO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA
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DO  JÚRI  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. -  Julgadores:  O  Exmo.  Sr.  Desembargador
HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ROSILENE  FERREIRA FACUNDO e ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO.  Após  ser
indagado  pela  Presidência,  se  desejaria  sustentar  oralmente  suas  razões,  observando  todavia  a
decisão  favorável  em favor  do  paciente,  o  nobre  causídico  impetrante  Dr.  João Victor  Duarte
Moreira,  OAB/CE  30457,  regularmente  inscrito,  prescindiu  do  uso  da  palavra.  -  Síntese  do
julgamento:  "A Turma,  por  unanimidade de votos,  acordou em conhecer  do presente Habeas
Corpus para conceder a ordem impetrada, substituindo a prisão preventiva decretada em desfavor
do Paciente por medidas cautelares diversas,  nos termos do voto do eminente Relator".  1.4 –
Habeas Corpus nº 0631093-84.2023.8.06.0000. Impetrantes: DOUGLAS RODRIGUES FREIRE
e OUTROS. Paciente: F. M. O. da S.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO 3º NÚCLEO REGIONAL
DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO –  COMARCA DE QUIXADÁ. Julgadores:  O Exmo.  Sr.
Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO  e  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA
DELFINO. A nobre causídica impetrante Dra. Gabrielle Costa Ferreira, OAB/CE 41663, sustentou
oralmente suas razões no prazo regimental. Instado a se manifestar, o douto Procurador de Justiça
oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos.  -  Síntese do julgamento:  "A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em conhecer o writ para denegar a ordem impetrada, nos
termos  do  voto  do  eminente  Relator".  1.5 –  Habeas  Corpus  nº  0629716-78.2023.8.06.0000.
Impetrante: RAFAEL PAULINO MARTINS DE SOUZA. Paciente: WANDERSON LIMA DOS
SANTOS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CARIRÉ. -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO
(Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO
BEZERRA. Após  ser  indagado  pela  Presidência,  se  desejaria  sustentar  oralmente  suas  razões,
observando todavia a decisão favorável em favor do paciente, o nobre causídico impetrante Dr.
Rafael Paulino Martins de Souza,  OAB/CE 46789, regularmente inscrito,  prescindiu do uso da
palavra. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
presente  Habeas  Corpus  para  conceder  a  ordem impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente
Relatora". 1.6 – Habeas Corpus nº 0630308-25.2023.8.06.0000. Impetrante: LUIZ RICARDO DE
MORAES  COSTA.  Paciente:  MAILSON  ALVES  DE  MORAES.  Impetrado:  JUIZ(A) DE
DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. - Julgadores:
As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Relatora),
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. O
nobre  causídico  impetrante  Dr.  Luiz  Ricardo  de  Moraes  Costa,  OAB/CE  28980,  sustentou
oralmente suas razões no prazo regimental. Instado a se manifestar, o douto Procurador de Justiça
oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. -  Síntese do julgamento:  "A Turma,
por unanimidade de votos,  acordou em conhecer  do presente Habeas Corpus para denegar a
ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora".  1.7 – Habeas Corpus nº 0629830-
17.2023.8.06.0000. Impetrante: ANTÔNIO EDNALDO ALTINO DE MELO. Paciente: A. I. B. V..
Impetrado:  JUIZ(A) DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  CRIMINAL  DA  COMARCA  DE
CRATEÚS.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES  e  MARLÚCIA DE
ARAÚJO  BEZERRA.  O  nobre  causídico  impetrante  Dr.  Antônio  Ednaldo  Altino  de  Melo,
OAB/CE 20795, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instado a se manifestar, o
douto Procurador de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese
do julgamento:  "A Turma,  por  unanimidade de  votos,  acordou em conhecer  parcialmente  do
presente  Habeas  Corpus  para,  na  extensão  cognoscível,  conceder  parcialmente  a  ordem
impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.8 –  Habeas  Corpus nº  0630181-
87.2023.8.06.0000.  Impetrante:  WASHINGTON LUÍS TERCEIRO VIEIRA JÚNIOR. Paciente:
JOSÉ PAULO CARNEIRO DE MORAIS.  Impetrado:  JUIZ(A) DE DIREITO  DA VARA DE
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DELITOS  DE  ORGANIZAÇÕES  CRIMINOSAS  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO
(Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO
BEZERRA.  O  nobre  causídico  Dr.  Paulo  de  Tarso  Moreira  Filho,  OAB/CE  7143,  sustentou
oralmente suas razões no prazo regimental. Instado a se manifestar, o douto Procurador de Justiça
oficiante  ratificou  parecer  acostado  aos  autos.  -  Síntese  do  julgamento:  "A  Turma,  por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem
impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.9 –  Habeas  Corpus nº  0628961-
54.2023.8.06.0000.  Impetrante:  WALTER  MARANHÃO  FILHO.  Paciente:  WALTER
MARANHÃO  FILHO.  Impetrado:  JUIZ(A) DE  DIREITO  DA  2ª  VARA  CRIMINAL  DA
COMARCA DE CRATO.  - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras  ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e o Exmo. Sr.
Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA.  A nobre  causídica  Dra.  Jamila
Araújo Serpa, OAB/CE 37573, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instado a se
manifestar, o douto Procurador de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos
autos. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer
do presente Habeas Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.10 – Habeas Corpus nº
0629518-41.2023.8.06.0000. Impetrante: FRANCISCO JAYSON GONÇALVES LIMA. Paciente:
VICENTE DE PAULO EDKACIO FERNANDES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA
DE  DELITOS  DE  ORGANIZAÇÕES  CRIMINOSAS  DA COMARCA DE  FORTALEZA.  -
Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA
(Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ROSILENE FERREIRA FACUNDO. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente
Habeas  Corpus  para  conceder  a  ordem,  a  fim  de  substituir  a  prisão preventiva  por  medidas
cautelares diversas da privação de liberdade, nos termos do voto da eminente Relatora".  1.11 –
Habeas  Corpus nº  0630030-24.2023.8.06.0000.  Impetrante:  ANNA  VIRGÍNIA  PEREIRA
LEMOS  DE  FREITAS.  Paciente:  FRANCISCO  DIOGO  SARAIVA.  Impetrado:  JUIZ(A) DE
DIREITO  DA 3ª  VARA DO  JÚRI  DA COMARCA DE  FORTALEZA.  -  Julgadores:  O(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ROSILENE FERREIRA FACUNDO. - Síntese do
julgamento: "A Turma,  por  unanimidade de votos,  acordou em conhecer  do presente Habeas
Corpus  para  denegar  a  ordem impetrada,  nos  termos  do voto  da  eminente  Relatora".  1.12 –
Habeas  Corpus nº  0630158-44.2023.8.06.0000.  Impetrantes:  PAULO  NAPOLEÃO
GONÇALVES  QUEZADO  E OUTRO.  Paciente:  JOSÉ  FREITAS  DE  ALMEIDA  NETO.
Impetrado:  JUIZ(A) DE  DIREITO  DA  VARA  DE  DELITOS  DE  ORGANIZAÇÕES
CRIMINOSAS  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA e  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese  do  julgamento: "A
Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em  conhecer  do  presente  Habeas  Corpus  para
conceder a ordem impetrada, mediante imposição de medidas cautelares diversas da privação de
liberdade,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.13 –  Habeas  Corpus nº  0630204-
33.2023.8.06.0000.  Impetrante:  FRANCISCO  JAYSON  GONÇALVES  LIMA.  Paciente:
GABRIEL  AMORIM  DE  ALMEIDA.  Impetrado:  JUIZ(A) DE  DIREITO  DA  1ª  VARA
CRIMINAL  DA  COMARCA  DE  IGUATU.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA e  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese  do  julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar
a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.14 – Habeas Corpus nº 0630329-
98.2023.8.06.0000.  Impetrante:  ANDERSON  CARDOSO  DIAS  DE  SOUSA.  Paciente:
FRANCISCA LUCIENE DOS SANTOS ROCHA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA
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DE  DELITOS  DE  ORGANIZAÇÕES  CRIMINOSAS  DA COMARCA DE  FORTALEZA.  -
Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA
(Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ROSILENE FERREIRA FACUNDO. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente
Habeas Corpus para conceder a ordem, substituindo a prisão preventiva por medidas cautelares
diversas da privação de liberdade, nos termos do voto da eminente Relatora".  1.15 –  Habeas
Corpus nº 0630409-62.2023.8.06.0000. Impetrante: ANDERSON CARDOSO DIAS DE SOUSA.
Paciente: ERY JOHNSON ALVES FERREIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE
DELITOS  DE  ORGANIZAÇÕES  CRIMINOSAS  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  -
Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA
(Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ROSILENE FERREIRA FACUNDO. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente
Habeas Corpus para conceder a ordem, substituindo a prisão preventiva por medidas cautelares
diversas da privação de liberdade, nos termos do voto da eminente Relatora".  1.16 –  Habeas
Corpus nº 0630708-39.2023.8.06.0000. Impetrantes: DAYVIS DE OLIVEIRA LOPES e OUTRO.
Paciente:  DIEGO DE SOUZA COSTA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA
CRIMINAL  DA  COMARCA  DE  TIANGUÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA e  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese  do  julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus
para,  na  extensão  conhecida,  denegar  a  ordem  impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente
Relatora".  1.17 –  Habeas  Corpus nº  0630914-53.2023.8.06.0000.  Impetrante:  LEONARDO
CARVALHO  NOBRE.  Paciente:  KAYKI  DA  SILVA  LEANDRO.  Impetrado:  JUIZ(A) DE
DIREITO  DA 2ª  VARA CRIMINAL  DA COMARCA DE  QUIXADÁ.  -  Julgadores:  O(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ROSILENE FERREIRA FACUNDO. - Síntese do
julgamento: "A Turma,  por  unanimidade de votos,  acordou em conhecer  do presente Habeas
Corpus para conceder a ordem impetrada, mediante imposição de medidas cautelares diversas da
privação de liberdade, a teor do art. 580 do Código de Processo Penal, nos termos do voto da
eminente  Relatora".  1.18 –  Habeas  Corpus nº  0630591-48.2023.8.06.0000.  Impetrante:
DANYELE RODRIGUES DA SILVA. Paciente: D. R.  da S.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO
DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ASSARÉ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA e  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese  do  julgamento: "A
Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em  conhecer  do  presente  Habeas  Corpus  para
conceder a ordem, mediante imposição de medidas cautelares diversas da privação de liberdade,
nos termos do voto da eminente Relatora". 1.19 – Habeas Corpus nº 0630772-49.2023.8.06.0000.
Impetrante:  GUILHERME  JANDERSON  MARTINS  MADEIRA.  Paciente:  M.  A.  P.  S..
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPU.  -  Julgadores:
O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA (Relatora),
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ROSILENE FERREIRA FACUNDO. - Síntese do
julgamento: "A Turma,  por  unanimidade de votos,  acordou em conhecer  do presente Habeas
Corpus  para  denegar  a  ordem impetrada,  nos  termos  do voto  da  eminente  Relatora".  1.20 –
Habeas  Corpus nº  0632091-52.2023.8.06.0000.  Impetrante:  TAISE  CRISTINE  DA  SILVA
SANTOS.  Paciente:  PAULO  VINÍCIUS  DOS  ANJOS  DA SILVA.  Impetrado:  JUIZ(A)  DE
DIREITO DA 12ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo.
Sr.  Desembargador  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO e ANDRÉA  MENDES  BEZERRA
DELFINO.  -  Síntese  do julgamento:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou em não
conhecer da presente ordem de Habeas Corpus, nos termos do voto do eminente Relator". 1.21 –
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Habeas Corpus nº 0631876-76.2023.8.06.0000.  Impetrante: JOSÉ ANDERSON AMÂNCIO DE
OLIVEIRA. Paciente:  CLAUDIANO CLEITON JULIÃO CAETANO. Impetrado: JUIZ(A) DE
DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE
FORTALEZA.  -  Julgadores:  O  Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA
SILVEIRA (Relator), e as Exmas. Sras. Desembargadoras ROSILENE FERREIRA FACUNDO e
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO.  -  Síntese  do  julgamento:  "A  Turma,  por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do writ para, ratificando a liminar anteriormente
deferida, conceder a ordem, nos termos do voto do eminente Relator". 1.22 – Habeas Corpus nº
0632221-42.2023.8.06.0000.  Impetrante:  FRANCISCO  ROBERTO  CASTELO  BRANCO
PEREIRA FILHO.  Paciente:  EDIGLEISON CARVALHO DA SILVA.  Impetrado:  JUIZ(A)  DE
DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE
FORTALEZA.  -  Julgadores:  O  Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA
SILVEIRA (Relator), e as Exmas. Sras. Desembargadoras ROSILENE FERREIRA FACUNDO e
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO.  -  Síntese  do  julgamento:  "A  Turma,  por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do writ para, ratificando a liminar anteriormente
deferida, conceder a ordem, nos termos do voto do eminente Relator". 1.23 – Habeas Corpus nº
0003589-55.2023.8.06.0000.  Impetrante:  FRANCISCO  ROBERTO  CASTELO  BRANCO
PEREIRA FILHO. Paciente:  CARLOS HENRIQUE SOBRINHO DE SOUZA. Paciente:  JOSÉ
EVANGELISTA  SOBRINHO  DE  SOUSA.  Paciente:  WELLINGTON  NUNES  DA  SILVA.
Impetrado:  JUIZ(A)  DE  DIREITO  DA  VARA  DE  DELITOS  DE  ORGANIZAÇÕES
CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA.  -  Julgadores:  O Exmo.  Sr.  Desembargador
HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ROSILENE FERREIRA FACUNDO e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. -  Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do writ para, ratificando
a liminar anteriormente deferida, conceder a ordem, nos termos do voto do eminente Relator".
1.24 –  Habeas  Corpus nº  0631903-59.2023.8.06.0000.  Impetrante:  LEVI  NASCIMENTO
EUFRÁSIO.  Paciente:  JOSÉ  FERNANDO  RUFINO  DE  SOUZA.  Impetrado:  JUIZ(A)  DE
DIREITO  DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE BATURITÉ.  -  Julgadores:  O
Exmo. Sr. Desembargador  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e as Exmas.
Sras. Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO e ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente
Relator".  1.25 –  Habeas Corpus nº 0631261-86.2023.8.06.0000.  Impetrante: JULIANE KAREN
CASTRO NOBRE. Paciente: L.  da S. F.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA
COMARCA DE CASCAVEL.  - Julgadores:  O Exmo. Sr. Desembargador  HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Relator), e as Exmas. Sras. Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA
FACUNDO e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. -  Síntese do julgamento:  "A Turma,
por unanimidade de votos,  acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a
ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator".  1.26 – Habeas Corpus nº 0631835-
12.2023.8.06.0000.  Impetrante:  RICKSON  RAMOS  OLIVEIRA.  Paciente:  FRANCISCO
WAGNER  PEREIRA  DA  SILVA.  Impetrado:  JUIZ(A)  DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA
CRIMINAL  DA  COMARCA  DE  BATURITÉ.  -  Julgadores:  O  Exmo.  Sr.  Desembargador
HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ROSILENE FERREIRA FACUNDO e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. -  Síntese do
julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer da presente ordem de
Habeas Corpus, para concedê-la,  confirmando-se a decisão prolatada em sede de liminar,  nos
termos  do  voto  do  eminente  Relator".  1.27 –  Habeas  Corpus nº  0632256-02.2023.8.06.0000.
Impetrante:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Paciente:  FRANCISCO
GERÔNIMO DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 5º NÚCLEO REGIONAL DE
CUSTÓDIA E  DE  INQUÉRITO  –  COMARCA DE SOBRAL.  -  Julgadores:  O  Exmo.  Sr.
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Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO e ANDRÉA  MENDES  BEZERRA
DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do writ para denegar a presente ordem, nos termos do voto do eminente Relator". 1.28 – Habeas
Corpus nº  0631428-06.2023.8.06.0000.  Impetrante:  MARCOS ANTÔNIO ALVES DA SILVA.
Paciente:  JOSÉ FÁBIO ALVES DA SILVA MACIEL.  Impetrado:  JUIZ(A)  DE DIREITO DA
VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. -
Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), e
as Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO e ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO. -  Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto do
eminente Relator". 1.29 – Habeas Corpus nº 0631600-45.2023.8.06.0000. Impetrante: EDUARDO
RONALD  COSTA DE  LIMA.  Paciente:  JENNIFER  PEREIRA DE  OLIVEIRA.  Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE QUIXADÁ. - Julgadores:
O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), e as Exmas.
Sras. Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO e ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente
Relator". 1.30 – Habeas Corpus nº 0631780-61.2023.8.06.0000. Impetrante: SABRINA VALÉRIA
MELO PERES PORTELA.  Paciente:  LEANDRO DANTAS BONFIM.  Paciente:  JOSÉ IAGO
BERNARDINO DE OLIVEIRA. Paciente: PEDRO HENRIQUE NOGUEIRA PEREIRA LEAL.
Impetrado:  JUIZ(A)  DE  DIREITO  DA  VARA  DE  DELITOS  DE  ORGANIZAÇÕES
CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA.  -  Julgadores:  O Exmo.  Sr.  Desembargador
HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ROSILENE FERREIRA FACUNDO e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. -  Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do writ para, ratificando
a liminar anteriormente deferida, conceder a ordem, nos termos do voto do eminente Relator".
1.31 – Habeas Corpus nº 0631220-22.2023.8.06.0000. Impetrante: LEONARDO CAVALCANTI
DE AQUINO. Paciente: J. A. B.  da S. F.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA
CRIMINAL DA COMARCA DE BATURITÉ.  - Julgadores:  As Exmas. Sras. Desembargadoras
ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO  e
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade  de  votos,  acordou  em  conhecer  do  presente  Habeas  Corpus  para  conceder
parcialmente a ordem impetrada com a substituição do monitoramento eletrônico pelas cautelares
previstas no art.319, incisos I e IV, cumulativamente com a prisão domiciliar, nos termos do voto
da  eminente  Relatora".  1.32 –  Habeas  Corpus nº  0631011-53.2023.8.06.0000.  Impetrante:
GERVÁSIO DE MORAES FILHO. Paciente: ISMAEL DE CASTRO RODRIGUES. Impetrado:
JUIZ(A) DE  DIREITO  DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE  AQUIRAZ.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Relatora),
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  e  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
parcialmente  do  presente  Habeas  Corpus  para,  na  extensão  cognoscível,  denegar  a  ordem
impetrada, com recomendação ao juízo primevo, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.33 –
Habeas  Corpus nº  0630966-49.2023.8.06.0000.  Impetrantes:  RENNIER  MARTINS
VASCONCELOS  e  OUTRO.  Paciente:  ANTÔNIO ROBSON  DE SOUZA SILVA.  Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE QUIXADÁ. - Julgadores:
As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA
MENDES  BEZERRA DELFINO  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente
Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.34
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–  Habeas Corpus nº 0628898-29.2023.8.06.0000.  Impetrante: SANDOVAL FRANCISCO DOS
SANTOS. Paciente: JUVENAL SOARES DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª
VARA  DO  JÚRI  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA
GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  e  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA.  -  Síntese  do
julgamento:  "A Turma,  por  unanimidade de votos,  acordou em conhecer  do presente Habeas
Corpus  para  denegar  a  ordem impetrada,  nos  termos  do voto  da  eminente  Relatora".  1.35 –
Habeas  Corpus nº  0629045-55.2023.8.06.0000.  Impetrantes:  FRANCISCO  MARCELO
BRANDÃO e OUTROS. Paciente: ANDERSON RODRIGUES DA COSTA. Impetrado: JUIZ(A)
DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA
DE  FORTALEZA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA  DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  e
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus para, de ofício, denegar a ordem
impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.36 –  Habeas  Corpus nº  0629632-
77.2023.8.06.0000.  Impetrantes:  JACINTA  DE  FRANÇA  SOUZA  NETA  REIS  e OUTRO.
Paciente:  JEFFERSON  RODRIGO  DO  NASCIMENTO  SILVA.  Impetrado:  JUIZ(A) DE
DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: As Exmas.
Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente
Habeas Corpus para, na parte cognoscível, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da
eminente  Relatora".  1.37 –  Habeas  Corpus nº  0626410-04.2023.8.06.0000.  Impetrante:  ANA
PAULA  DOS  SANTOS  REBOUÇAS.  Paciente:  JOSÉ EMANOEL  DA  SILVA  PONTES.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE PACAJUS. - Julgadores: As
Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente
Habeas Corpus para, na parte cognoscível, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da
eminente Relatora".  1.38 –  Habeas Corpus nº 0626439-54.2023.8.06.0000.  Impetrante: TAIAN
LIMA  SILVA.  Paciente:  RAFAEL  LIMA  BESERRA  PEIXOTO.  Impetrado:  JUIZ(A) DE
DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE
FORTALEZA.  - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras  ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES  e  MARLÚCIA DE
ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da
eminente  Relatora".  1.39 –  Habeas  Corpus nº  0627481-41.2023.8.06.0000.  Impetrante:
LEONARDO CARVALHO NOBRE. Paciente:  RAIMUNDO NONATO DA SILVA. Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO  DA VARA DE DELITOS  DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA
COMARCA DE  FORTALEZA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA
MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. -  Síntese  do julgamento: "A Turma,  por
unanimidade de votos,  acordou em não conhecer  do presente Habeas Corpus para,  de ofício,
conceder parcialmente a ordem impetrada,  nos termos do voto da eminente Relatora".  1.40 –
Habeas  Corpus nº  0628238-35.2023.8.06.0000.  Impetrante:  ROBERTO  RIVELINO  FREIRE
QUEIROZ. Paciente: NAIARA FIRMIANO MOTA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE PENTECOSTE.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM
CARNEIRO CHAVES  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. -  Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus
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para,  na  extensão  conhecida,  denegar  a  ordem  impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente
Relatora".  1.41 –  Habeas  Corpus nº  0628706-96.2023.8.06.0000.  Impetrante:  ANTÔNIA
NARCÉLIA SARAIVA CAVALCANTE COELHO. Paciente: FRANCIMAR SOUSA ARAÚJO.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA DO JÚRI DA COMARCA DE FORTALEZA. -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO
(Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO
BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente
Relatora".  1.42 –  Habeas Corpus nº 0628894-89.2023.8.06.0000.  Impetrante: ALINE CUNHA
MARTINS. Paciente: NAIARA OLIVEIRA FERREIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª
VARA  CRIMINAL  DA  COMARCA  DE  CAUCAIA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA
GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  e  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente
Habeas Corpus para, na extensão conhecida, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da
eminente Relatora". 1.43 – Habeas Corpus nº 0629846-68.2023.8.06.0000. Impetrante: ARLINDO
FELINTO DA CRUZ JÚNIOR.  Paciente:  THAYS LORRANE DA CRUZ SILVA.  Impetrado:
JUIZ(A) DE  DIREITO  1º  NÚCLEO  REGIONAL  DE  CUSTÓDIA  E  DE  INQUÉRITO  –
COMARCA  DE JUAZEIRO.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA
MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. -  Síntese  do julgamento:  "A Turma,  por
maioria de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus, vencida nesse ponto a Exma.
Desembargadora Ângela Teresa Gondim Carneiro Chaves, e, por unanimidade, denegou a ordem
impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.44 –  Habeas  Corpus nº  0629908-
11.2023.8.06.0000.  Impetrante: JOSÉ RIBAMAR DE LIMA. Paciente: EVANILSON DA SILVA
SANTOS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE
RUSSAS.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA
DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES  e  MARLÚCIA DE
ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da
eminente  Relatora".  1.45 –  Habeas  Corpus nº  0629914-18.2023.8.06.0000.  Impetrante:
THALYTA  MAGALHÃES  CASTELO.  Paciente:  KAUÃ  MAGALHÃES  CARVALHO.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO 3º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO
–  COMARCA DE QUIXADÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA
MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. -  Síntese  do julgamento:  "A Turma,  por
unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na
extensão cognoscível, conceder a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora".
1.46 –  Habeas  Corpus nº  0630068-36.2023.8.06.0000.  Impetrante:  PHABLO  HENRIK
PINHEIRO DO CARMO. Paciente: PAULO HENRIQUE CUNHA DO NASCIMENTO. Paciente:
JEOVAHNNI VASCONCELOS CUNHA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA DE
DELITOS DE TRÁFICO DE DROGAS DA COMARCA DE FORTALEZA.  -  Julgadores:  As
Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do
julgamento:  "A Turma,  por  unanimidade de votos,  acordou em conhecer  do presente Habeas
Corpus  para  denegar  a  ordem impetrada,  nos  termos  do voto  da  eminente  Relatora".  1.47 –
Habeas Corpus nº 0630129-91.2023.8.06.0000.  Impetrante: EBERT RODOLFO TAVARES DE
LIMA. Paciente: FERNANDO JÚNIOR DA COSTA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. - Julgadores: As Exmas. Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA
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GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  e  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA.  -  Síntese  do
julgamento:  "A Turma,  por  unanimidade de votos,  acordou em conhecer  do presente Habeas
Corpus  para  denegar  a  ordem impetrada,  nos  termos  do voto  da  eminente  Relatora".  1.48 –
Habeas  Corpus nº  0630418-24.2023.8.06.0000.  Impetrante:  ANNA  VIRGÍNIA  PEREIRA
LEMOS  DE  FREITAS.  Paciente:  JOSÉ  CLEITON  FERREIRA DE  OLIVEIRA.  Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DO 4º  NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO –
COMARCA DE CAUCAIA. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES
BEZERRA  DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  e
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos,  acordou  em  conhecer  parcialmente  do  presente  Habeas  Corpus  para,  na  extensão
conhecida, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.49 – Habeas
Corpus nº  0630446-89.2023.8.06.0000.  Impetrante:  JOÃO ITALLO FAUSTINO UMBELINO.
Paciente: PAULO GUSTAVO BEZERRA FERNANDES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA
2ª  VARA DE DELITOS  DE TRÁFICO DE DROGAS  DA COMARCA DE FORTALEZA.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO
(Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO
BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
parcialmente  do  presente  Habeas  Corpus  para,  na  extensão  conhecida,  denegar  a  ordem
impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.50 –  Habeas  Corpus nº  0630262-
36.2023.8.06.0000.  Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente:
MARCOS  VINÍCIUS LIMA DA SILVA.  Impetrado:  JUIZ(A) DE  DIREITO  DA 1ª  VARA
CRIMINAL  DA  COMARCA  DE  MARACANAÚ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA
GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  e  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma,  por  unanimidade de votos,  acordou em conhecer  do presente Habeas
Corpus  para  denegar  a  ordem impetrada,  nos  termos  do voto  da  eminente  Relatora".  1.51 –
Habeas  Corpus nº  0627079-57.2023.8.06.0000.  Impetrante:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO
ESTADO DO CEARÁ. Paciente: VICTOR FABIAN REIS DOS SANTOS. Impetrado: JUIZ(A)
DE DIREITO DA 1ª VARA DO JÚRI DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: As Exmas.
Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do
julgamento:  "A Turma,  por  unanimidade de votos,  acordou em conhecer  do presente Habeas
Corpus para denegar a ordem impetrada, com determinação ao Juízo de origem para empregar
celeridade ao processo,  com designação e realização de audiência  de  instrução o mais  breve
possível,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.52 –  Habeas  Corpus nº  0629963-
59.2023.8.06.0000.  Impetrante:  ISABELLE  THAIS  COSTA  SILVA.  Paciente:  CARLOS
MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA
DA  COMARCA  DE  JIJOCA  DE  JERICOACOARA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA
DE  ARAÚJO  BEZERRA e  o Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA
SILVEIRA. -  Síntese do julgamento:  "A Turma,  por  unanimidade de votos,  acordou em não
conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.53 – Habeas
Corpus nº 0630107-33.2023.8.06.0000.  Impetrante: FRANCISCO JAIR MOREIRA CAETANO.
Paciente:  RUBERSON GONÇALVES SANTIAGO.  Impetrado:  JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª
VARA DE EXECUÇÃO PENAL DA COMARCA DE FORTALEZA.  - Julgadores:  As Exmas.
Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),
MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA e  o Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer  parcialmente do presente Habeas Corpus para,  na parte  cognoscível  conceder a
ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.54 – Habeas Corpus nº 0630118-
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62.2023.8.06.0000.  Impetrante:  ANNA VIRGÍNIA PEREIRA LEMOS DE FREITAS. Paciente:
SAMOEL  RODRIGUES  LIMA FILHO.  Impetrado:  JUIZ(A) DE  DIREITO  DA VARA DE
DELITOS  DE  ORGANIZAÇÕES  CRIMINOSAS  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES  (Relatora),  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA e  o Exmo.  Sr.  Desembargador
HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA.  -  Síntese  do  julgamento:  "A  Turma,  por
unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na
extensão cognoscível, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora".1.55
–  Habeas  Corpus nº  0630842-66.2023.8.06.0000.  Impetrante:  ANTÔNIO CARLOS ARAÚJO
ARRUDA PRADO. Paciente: JOSAÍAS DO MONTE NASCIMENTO. Impetrado: JUIZ(A) DE
DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE
FORTALEZA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  e  o Exmo.  Sr.
Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA.  -  Síntese  do  julgamento:  "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus
para,  na  extensão cognoscível,  denegar  a  ordem impetrada,  nos  termos  do voto  da  eminente
Relatora".  1.56 –  Habeas  Corpus nº  0630507-47.2023.8.06.0000.  Impetrante:  DEFENSORIA
PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Paciente:  JOÃO  JANDERSON  CARVALHO  DE
AGUIAR.  Impetrado:  JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª  VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
FORTALEZA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  e  o Exmo.  Sr.
Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA.  -  Síntese  do  julgamento:  "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar
a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.57 – Habeas Corpus nº 0630920-
60.2023.8.06.0000.  Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente:
VIVIANE LARISSA DE OLIVEIRA FURTADO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA
DE  DELITOS  DE  ORGANIZAÇÕES  CRIMINOSAS  DA COMARCA DE  FORTALEZA.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES  (Relatora),  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA e  o Exmo.  Sr.  Desembargador
HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA.  -  Síntese  do  julgamento:  "A  Turma,  por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem
impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.58 –  Habeas  Corpus nº  0630984-
70.2023.8.06.0000.  Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente:
IGOR DA SILVA SOUSA.  Impetrado:  JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª  VARA CRIMINAL DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e o
Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento:
"A Turma, por unanimidade de votos,  acordou em conhecer  parcialmente do presente Habeas
Corpus para, na parte cognoscível, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente
Relatora".  1.59 –  Habeas Corpus nº  0631905-29.2023.8.06.0000.  Impetrante:  GERVÁSIO DE
MORAES FILHO. Paciente: FRANCISCO BRUNO GOMES DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE
DIREITO DO 4º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO – COMARCA DE
CAUCAIA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  e  o Exmo.  Sr.
Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA.  -  Síntese  do  julgamento:  "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar
a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.60 – Habeas Corpus nº 0631326-
81.2023.8.06.0000.  Impetrantes:  MARCOS PEREIRA SOUSA  e OUTRO. Paciente:  GABRIEL
ALVES DE LIMA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DO JÚRI DA COMARCA
DE FORTALEZA. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ÂNGELA TERESA GONDIM

10



CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  e  o Exmo.  Sr.
Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA.  -  Síntese  do  julgamento:  "A
Turma, por unanimidade de votos,  acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus,  nos
termos do voto da eminente Relatora".  1.61 –  Habeas Corpus nº  0630300-48.2023.8.06.0000.
Impetrante:  GÉRARD  MAGALHÃES  LIMA.  Paciente:  JONATAS  MONTEIRO  DO
NASCIMENTO.  Impetrado:  JUIZ(A) DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  CRIMINAL  DA
COMARCA DE ARACATI. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e o Exmo. Sr.
Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA.  -  Síntese  do  julgamento:  "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus
para,  na  parte  cognoscível,  denegar  a  ordem  impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente
Relatora".  1.62 – Embargos de Declaração nº 0202972-45.2022.8.06.0001/50000.  Embargante:
BRENO  JUVENAL  DE  SOUSA.  Embargado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas. Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO
(Relatora),  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  e  ÂNGELA  TERESA  GONDIM
CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer  dos  Embargos  de  Declaração  para  rejeitá-los,  nos  termos  do  voto  da  eminente
Relatora".  1.63 – Embargos de Declaração nº 0045094-67.2016.8.06.0001/50000.  Embargante:
CARLOS  ODEON  BANDEIRA.  Embargado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA  TERESA  GONDIM
CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  e  o Exmo.  Sr.
Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA.  -  Síntese  do  julgamento:  "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento,
nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.64 –  Embargos  de  Declaração  nº  0008372-
05.2017.8.06.0064/50000.  Embargante:  JAILTON JEFERSON ALVES DE MELO. Embargado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA
DE  ARAÚJO  BEZERRA e  o Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do Recurso  para  dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do voto  da  eminente  Relatora".  2   –  
PROCESSOS EM PAUTA:  2.1  – Apelação nº 0000217-57.2018.8.06.0038. Apelante: PEDRO
PEREIRA  LEITE.  Apelante:  ANTÔNIO  ANTONIEL  DA  SILVA.  Apelante:  FRANCISCO
SAMUEL DO  NASCIMENTO  SILVA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO ESTADO  DO
CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA  TERESA  GONDIM
CARNEIRO CHAVES  (Relatora),  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e o Exmo.
Sr. Desembargador  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. Após pedir vista dos autos, na
27ª sessão ordinária, datada de 1º de agosto de 2023, a Exma. Desembargadora MARLÚCIA DE
ARAÚJO BEZERRA proferiu seu voto-vista. - Síntese do julgamento: "A Turma, por maioria de
votos, vencida a douta Relatora, acordou em conhecer das apelações em referência para dar-lhes
parcial provimento, nos termos do voto-vista divergente da Exma. Desembargadora Marlúca de
Araújo  Bezerra,  designada  para  lavrar  o  acórdão".  2.2 –  Apelação  nº  0006257-
56.2018.8.06.0167. Apelante: E. B. de M.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA  TERESA  GONDIM
CARNEIRO CHAVES  (Relatora),  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e o Exmo.
Sr. Desembargador  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. Após pedir vista dos autos, na
27ª sessão ordinária, datada de 1º de agosto de 2023, a Exma. Desembargadora MARLÚCIA DE
ARAÚJO  BEZERRA  proferiu  seu  voto-vista.  -  Síntese  do  julgamento: "A  Turma,  por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto da eminente Relatora".  2.3 – Apelação nº 0011425-45.2012.8.06.0136.  Apelante: H. C. G..
Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.

11



Sr(a)s.  Desembargadores  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e  ROSILENE FERREIRA FACUNDO.
Após pedir  vista dos autos, na 30ª sessão ordinária,  datada de 29 de agosto de 2023, a Exma.
Desembargadora Relatora proferiu seu voto. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe  parcial provimento, nos termos do voto
da  eminente  Relatora".  2.4 –  Apelação  nº  0201635-18.2022.8.06.0293.  Apelante:  CARLOS
CORREIA  SANTOS.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO  (Relatora),
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) o Exmo.  Sr.  Desembargador
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. O nobre causídico Dr.  Lucas Teófilo Lima Cruz
Cavalcante, OAB/CE 47029, regularmente habilitado nos autos, sustentou oralmente suas razões
no prazo regimental. Instado a se manifestar, o douto Procurador de Justiça oficiante ratificou os
termos do parecer acostado aos autos. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe  parcial provimento, nos termos do voto da
eminente Relatora". 2.5 – Agravo em Execução Penal nº 8001613-68.2023.8.06.0001. Agravante:
EUGÊNIO COSTA DO NASCIMENTO. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE  ARAÚJO
BEZERRA (Relatora),  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e  ROSILENE FERREIRA
FACUNDO. A nobre causídica Dra. Nara Mônica da Costa Mota, OAB-CE 31792, representante
jurídica do agravante, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instado a se manifestar,
o douto Procurador de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese
do  julgamento: "A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em  conhecer  do  Agravo  em
Execução para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.6 – Apelação
nº 0200443-32.2022.8.06.0299.  Apelante: L.  de P. V.  de O..  Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO  ESTADO  DO  CEARÁ. -  Julgadores:  O  Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Relator), e as Exmas. Sras. Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA
FACUNDO (Revisora)  e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO.   O nobre  causídico  Dr.
Renan  Marchiori  de  Souza,  OAB/SP  367294,  representante  jurídico  do  apelante,  sustentou
oralmente suas razões no prazo regimental. Instado a se manifestar, o douto Procurador de Justiça
oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento:  "A Turma,
por  unanimidade de  votos,  acordou  em conhecer  do  Recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos
termos do voto do eminente Relator".  2.7 – Apelação nº 0007200-75.2013.8.06.0126.  Apelante:
MARCOS ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA
FACUNDO (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Revisora)  e
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. A nobre causídica Dra. Marina Torquato Brasil, OAB/CE
48.609, representante jurídica do apelante sustentou oralmente suas razões no prazo regimental.
Instado a se manifestar,  o douto Procurador de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer
acostado aos autos. -  Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".
2.8  –  Recurso  em  Sentido  Estrito  nº  0225859-57.2021.8.06.0001.  Recorrente:  CENTRO
FASHION EMPREENDIMENTOS LTDA.  Recorrido:  FRANCISCO DE ASSIS PHILOMENO
GOMES NETO. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO  (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e MARLÚCIA DE
ARAÚJO  BEZERRA.  A nobre  causídica  Dra.  Ana  Beatriz  Barros  Siqueira,  OAB/CE  40049,
representante jurídica do recorrente, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instado a
se manifestar, o douto Procurador de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos
autos. - Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer
do Recurso interposto,  nos termos do voto da eminente Relatora".  2.9 – Recurso em Sentido
Estrito nº 0284899-33.2022.8.06.0001. Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
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CEARÁ. Recorrido: FRANCISCO DIEGO ARAÚJO FERREIRA. - Julgadores: As Exmas. Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. Após ser indagada
pela  Presidência,  se  desejaria  sustentar  oralmente  suas  razões,  observando  todavia  a  decisão
favorável  em  favor  do  recorrido,  a  nobre  causídica  Dra.  Jéssica  Maria  Rodrigues  de  Lima,
OAB/CE 39292, regularmente inscrita, prescindiu do uso da palavra. - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso em Sentido Estrito interposto
para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.10  –  Apelação  nº
0203007-02.2022.8.06.0293. Apelante: G. P. D.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  ÂNGELA  TERESA
GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA
(Revisor) e ROSILENE FERREIRA FACUNDO. O nobre causídico Dr. Francisco Helder Ribeiro
de  Albuquerque,  OAB/CE 25610,  representante  jurídico  do  apelante,  sustentou oralmente  suas
razões  no  prazo  regimental.  Instado  a  se  manifestar,  o  douto  Procurador  de  Justiça  oficiante
ratificou  os  termos  do  parecer  acostado  aos  autos.  -  Síntese  do  julgamento:  "A  Turma,  por
unanimidade de votos,  acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento,  nos
termos do voto da eminente Relatora". 2.11 – Apelação nº 0192178-38.2017.8.06.0001. Apelante:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: MICHELE TELES ALENCAR
CORREIA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  e  o Exmo.  Sr.
Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. Após ser indagado pela Presidência,
se desejaria sustentar oralmente suas razões, observando todavia a decisão favorável em favor do
apelado,  o  nobre  causídico  Dr.  Renan  Bezerra  Conde,  OAB/CE 44966,  regularmente  inscrito,
prescindiu do uso da palavra. -  Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento,  nos termos do voto da eminente
Relatora".  2.12 –  Apelação  nº  0048490-28.2014.8.06.0064.  Apelante:  RAFAELI  LOPES  DA
SILVA. Apelante: JOSÉ WILKER RAFAEL DE SOUZA LANDIM. - Julgadores: As Exmas. Sras.
Desembargadoras ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO CHAVES (Revisora) o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
dos recursos, dando provimento ao recurso de Rafaeli Sousa da Silva e não provimento ao recurso
de José Wilker Rafael de Souza, com redimensionamento da pena definitiva, nos termos do voto da
eminente Relatora".  2.13 – Apelação nº 0892133-95.2014.8.06.0001. Apelante: FÁBIO LEITÃO
SALES. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas.
Sras.  Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO  (Relatora),  ÂNGELA  TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) o Exmo. Sr.  Desembargador  HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em não conhecer do Recurso,  para declarar extinta a punibilidade do agente,  pela prescrição
retroativa da pretensão punitiva do Estado pela pena em concreto, nos termos do voto da eminente
Relatora".  1.14  –  Apelação  nº  0000247-56.2016.8.06.0202.  Apelante:  R.  B.  da C..  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para julgá-lo
prejudicado, em razão da ocorrência da extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão
punitiva,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.15 –  Apelação  nº  0005088-
94.2019.8.06.0071.  Apelante:  MAIRTON  JUNIO  RODRIGUES.  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores:  O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA
(Revisor)  e  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese  do  julgamento:  "A  Turma,  por
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unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto da eminente Relatora".  1.16 – Apelação nº 0006437-04.2017.8.06.0104.  Apte/Apdo: JOSÉ
IRIS  DA  COSTA  SANTOS.  Apte/Apdo:  CLODOALDO  RIBEIRO  FÉLIX.  Apte/Apdo:
ROBERTO DINIZ COSTA. Apelado: JOÃO VILDES DA SILVEIRA. Apte/Apdo: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores:  O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA
(Revisor)  e  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese  do  julgamento:  "A  Turma,  por
unanimidade  de  votos,  acordou  em  conhecer  dos  Recursos  para  negar  provimento  ao  apelo
manejado pelo Ministério Público, e dar parcial provimento aos recursos defensivos, nos termos
do  voto  da  eminente  Relatora".  2.17 –  Apelação  nº  0050529-27.2021.8.06.0169.  Apelante:
PAULO JEAN PEREIRA DE SOUSA.  Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE  ARAÚJO
BEZERRA (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA (Revisor)  e  ROSILENE
FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, a fim de reformar a sentença para absolver o
acusado  tão  somente  quanto  ao  delito  denominado  como  "fato  06",  reformando,  pois,
consequentemente,  a  dosimetria  da  pena,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.18 –
Apelação  nº  0200127-38.2022.8.06.0131.  Apelante:  MATHEUS  LIMA  MOURA.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe
parcial  provimento,  nos  termos do voto da eminente Relatora".  2.19 – Apelação nº 0200880-
63.2022.8.06.0173.  Apelante:  FRANCISCO  WELLINGTON  DE  SOUSA  VIEIRA.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-
lhe provimento, reformando, todavia, de ofício, a sentença em seu capítulo dosimétrico, nos termos
do  voto  da  eminente  Relatora".  2.20 –  Apelação  nº  0261604-98.2021.8.06.0001.  Apelante:
THALYA DA SILVA BATISTA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. -
Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA
(Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA (Revisor)  e  ROSILENE  FERREIRA
FACUNDO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do  Recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.21 –
Apelação  nº  0000370-95.2008.8.06.0182.  Apelante:  P.  J.  B.  da A..  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores:  O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA
(Revisor)  e  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese  do  julgamento:  "A  Turma,  por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto da eminente Relatora". 2.22 – Apelação nº 0051478-45.2021.8.06.0171. Apelante: V. da S. F..
Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Desembargadores MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE JORGE
HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-
lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.23 –  Apelação  nº  0010760-
24.2015.8.06.0136.  Apelante:  FRANCISCO  KERVE  PEREIRA  ESTÁCIO.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO.  -  Síntese  do
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julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe
parcial  provimento,  nos  termos do voto da eminente Relatora".  2.24 – Apelação nº 0051887-
18.2020.8.06.0151.  Apelante:  FRANCISCO  WILKINSON  LEITE  DE  LIMA.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe
provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.25 –  Apelação  nº  0100433-
40.2018.8.06.0001. Apelante: JOICE DE SOUSA DA SILVA. Apelante: JONATHAN CHRISTIAN
GUEDES  DE  MOURA  GENUCA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE  ARAÚJO
BEZERRA (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA (Revisor)  e  ROSILENE
FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer dos Recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".
2.26 – Apelação nº 0104068-92.2019.8.06.0001. Apelante: DAVI SILVA DOS SANTOS. Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO.  -  Síntese  do
julgamento:  "A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em  conhecer  do  Recurso,  mas
considerá-lo prejudicado,  face ao reconhecimento,  de ofício,  da ilicitude das provas obtidas  e
ausência de outras provas independentes, ocasionando, pois, na absolvição do réu, nos termos do
voto da eminente Relatora". 2.27 – Apelação nº 0200637-89.2022.8.06.0086. Apelante: SAMUEL
ALVES DANTAS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores:
O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA (Relatora),
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e  ROSILENE FERREIRA FACUNDO. -
Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.28 – Apelação nº
0233286-71.2022.8.06.0001.  Apelante:  MARCÍLIO  DE  OLIVEIRA  SOUZA.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-
lhe provimento, reformando, todavia, de ofício, a sentença em seu capítulo dosimétrico, nos termos
do  voto  da  eminente  Relatora".  2.29 –  Apelação  nº  0254608-50.2022.8.06.0001.  Apelante:
IDERLAN PEREIRA DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.
- Julgadores:  O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA
(Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA (Revisor)  e  ROSILENE  FERREIRA
FACUNDO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.30 –
Apelação nº 0259189-11.2022.8.06.0001. Apelante: JOSÉ LUCIANO AZEVEDO DOS SANTOS
JÚNIOR. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Corréu: ALICE VIANA
DOS  SANTOS.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA  DE
ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e
ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente
Relatora".  2.31 –  Apelação  nº  0266422-93.2021.8.06.0001.  Apelante:  JOSÉ  RAIMUNDO
RODRIGUES  FEITOSA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -
Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA
(Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA (Revisor)  e  ROSILENE  FERREIRA
FACUNDO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
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do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.32 –
Apelação nº 0284160-60.2022.8.06.0001. Apelante: LUCAS HOLANDA. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores:  O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA
(Revisor)  e  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese  do  julgamento:  "A  Turma,  por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto da eminente Relatora". 2.33 – Apelação nº 0002393-08.2010.8.06.0129. Apelante: ESTADO
DO  CEARÁ.  Procurador:  PROCURADORIA GERAL DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Apelado:
PAULO  ROGÉRIO  DA  ROCHA.  Apelado:  JOSÉ  MARIA  SABINO.  -  Julgadores:  O(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ROSILENE FERREIRA FACUNDO. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe
parcial  provimento,  nos  termos do voto da eminente Relatora".  2.34 – Apelação nº 0050895-
80.2021.8.06.0132.  Apelante:  E.  A.  M..  Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE  ARAÚJO
BEZERRA (Relatora),  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e  ROSILENE FERREIRA
FACUNDO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.35 – Agravo
em Execução  Penal  nº  8000019-22.2022.8.06.0173.  Agravante:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO CEARÁ. Agravado: ALOILDO FERNANDES DE CARVALHO.  - Julgadores: O
Exmo. Sr. Desembargador  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e as Exmas.
Sras. Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO e ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do Agravo em Execução interposto para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
Relator".  2.36 –  Agravo  em  Execução  Penal nº  8001521-27.2022.8.06.0001.  Agravante:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Agravado:  JOÃO CLAUDEMIR IVO.  -
Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), e
as Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO e ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do Agravo em Execução interposto para manter o acórdão recorrido, nos termos do
voto do eminente Relator".  2.37 –  Agravo em Execução Penal nº 0059035-55.2017.8.06.0064.
Agravante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Agravado:  DIONÍSIO
TEIXEIRA ALVES. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA (Relator), e as Exmas. Sras. Desembargadoras ROSILENE FERREIRA FACUNDO e
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO.  - Síntese  do  julgamento:  "A  Turma,  por
unanimidade de votos,  acordou em conhecer  do Agravo em Execução interposto para dar-lhe
provimento,  nos termos do voto do eminente Relator".  2.38 –  Agravo em Execução Penal nº
0047537-88.2016.8.06.0001.  Agravante:  MINISTÉRIO PÚBLICO  DO ESTADO  DO CEARÁ.
Agravado:  LEONARDO  FREITAS  DE ARAÚJO.  -  Julgadores:  O  Exmo.  Sr.  Desembargador
HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ROSILENE FERREIRA FACUNDO e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Agravo em Execução
Penal interposto para negar-lhe provimento,  nos termos do voto do eminente Relator".  2.39 –
Agravo em Execução Penal nº 0033743-29.2018.8.06.0001. Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO CEARÁ. Agravado: JOSÉ HÉLCIO MARQUES DE OLIVEIRA. - Julgadores:
O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), e as Exmas.
Sras. Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO  e ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO.  - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do  Agravo  em Execução  Penal  interposto  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do
eminente Relator". 2.40 – Agravo em Execução Penal nº 0015367-92.2018.8.06.0001. Agravante:
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Agravado: WITSON DA SILVA PEREIRA.
- Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator),
e as Exmas. Sras. Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO e ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO.  - Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do Agravo em Execução Penal interposto para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do eminente Relator".  2.41 –  Agravo em Execução Penal nº 0015325-43.2018.8.06.0001.
Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Agravado: PAULO RICARDO
ALVES FERREIRA. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA (Relator), e as Exmas. Sras. Desembargadoras ROSILENE FERREIRA FACUNDO e
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO.  - Síntese  do  julgamento:  "A  Turma,  por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Agravo em Execução Penal interposto para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.42 – Recurso em Sentido Estrito nº
0183236-80.2018.8.06.0001.  Recorrente: ANTÔNIA ERIVANIA DA COSTA SILVA. Recorrido:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador
HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ROSILENE FERREIRA FACUNDO e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso em Sentido
Estrito para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.43 – Apelação nº
0071525-28.2016.8.06.0167.  Apelante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.
Apelado:  FRANCISCO  ANDERSON  SOUSA  MOURA.  -  Julgadores:  O  Exmo.  Sr.
Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Revisora)  e ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator".
2.44 – Apelação nº 0200409-26.2023.8.06.0298. Apelante: CARLOS EDUARDO DOS SANTOS
FERREIRA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O
Exmo. Sr. Desembargador  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e as Exmas.
Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Revisora)  e ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, via de consequência, manter integralmente a
r. sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do voto do eminente Relator".
2.45 – Apelação nº 0201821-88.2015.8.06.0001.  Apelante: MIGUEL EUGÊNIO GUIMARÃES
LIMA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  ESTADUAL.  Assistente:  MAPFRE  SEGUROS
GERAIS  S/A.  -  Julgadores:  O  Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA
SILVEIRA (Relator),  e as Exmas. Sras. Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO
(Revisora) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso de apelação para
redimensionar  a  pena  imposta  ao  Recorrente,  contudo,  declara-se,  ex-officio,  extinta  a
punibilidade  pela  prescrição  da  pretensão  punitiva  do  Estado,  na  modalidade  retroativa,
reconhecida com fundamento nas disposições contidas nos comandos explicativos dos arts. 107,
inciso IV; 109, inciso V e seu parágrafo único; § 1.º do artigo 110; inciso I do artigo 112; inciso II
do artigo 114; e inciso IV do artigo 117; todos do Código Penal Brasileiro, nos termos do voto do
eminente  Relator".  2.46 –  Apelação  nº  0205896-92.2023.8.06.0001.  Apelante:  JAMMES
CLEMENTE  DA COSTA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -
Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), e
as Exmas. Sras. Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Revisora) e ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou  em  conhecer  do  Recurso  para  negar-lhe  provimento,  e,  de  ofício,  reconhecer  a
desclassificação para o crime de violação de domicílio, nos termos do voto do eminente Relator".
2.47 – Apelação nº 0228344-93.2022.8.06.0001. Apelante: GILSON DO NASCIMENTO SALES.
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Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O  Exmo.  Sr.
Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Revisora)  e ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer parcialmente do Recurso interposto para, na parte conhecida, negar-lhe provimento,
nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator".  2.48 –  Apelação  nº  0254597-55.2021.8.06.0001.
Apelante: RAVEL SIQUEIRA DE MATOS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA
(Relator), e as Exmas. Sras. Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Revisora) e
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO.  - Síntese  do  julgamento:  "A  Turma,  por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto  do  eminente  Relator".  2.49 –  Apelação  nº  0289975-38.2022.8.06.0001.  Apelante:  LUIZ
FELIPE TRINDADE DE SOUSA. Apelante:  FRANCISCO DANIEL FERREIRA MARQUES.
Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O  Exmo.  Sr.
Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Revisora)  e ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, e reformar, de ofício, parte da sentença,
nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator".  2.50 –  Apelação  nº  0001082-20.2019.8.06.0176.
Apelante: ILIANO SÉRGIO CAXIAS SOUZA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O  Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA
SILVEIRA (Relator),  e as Exmas. Sras. Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO
(Revisora) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso, concedendo-lhe parcial provimento, nos
termos do voto do eminente Relator".  2.51 – Apelação nº 0001449-83.2019.8.06.0163. Apelante:
PAULO HENRIQUE OLIVEIRA LIMA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA
(Relator), e as Exmas. Sras. Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Revisora) e
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO.  - Síntese  do  julgamento:  "A  Turma,  por
unanimidade de votos,  acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento,  nos
termos do voto do eminente Relator".  2.52 – Apelação nº 0003411-89.2018.8.06.0030. Apelante:
ANTÔNIO CHARLES DIAS DE OLIVEIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O  Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA
SILVEIRA (Relator),  e as Exmas. Sras. Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO
(Revisora) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade  de  votos,  acordou  em  conhecer  do  Recurso  de  Apelação  para  dar-lhe  parcial
provimento, tempo em que: i) em sede de preliminar, de ofício, declara-se extinta a punibilidade em
relação ao crime do art. 244-B do ECA; ii) no mérito, expurga-se a qualificadora do inciso I do §
4.º do art. 155 do CPB; iii) de ofício, afasta-se a crítica quanto à culpabilidade, conhece-se da
figura  do furto qualificado-privilegiado e também declara-se a extinção da punibilidade,  pela
prescrição,  nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator".  2.53 –  Apelação  nº  0013969-
05.2021.8.06.0293.  Apelante:  GELSON LIMA LINHARES. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O  Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Relator), e as Exmas. Sras. Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA
FACUNDO (Revisora) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento:
"A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer da Apelação Criminal, tempo em que
declara prejudicado o exame do mérito recursal, tendo em vista o conhecimento da ilicitude na
coleta inicial da prova e, via de consequência, julga-se improcedente a pretensão punitiva para
absolver Gelson Lima Linhares da acusação de tráfico ilícito de drogas, com fundamento no artigo
386, incisos II e VII, do Código de Processo Penal, nos termos do voto do eminente Relator". 2.54
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–  Apelação  nº  0200169-55.2023.8.06.0001.  Apelante:  JOEL PEDROSA DA SILVA.  Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador
HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Revisora) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. -
Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator".  2.55 – Apelação nº
0202159-91.2022.8.06.0300.  Apelante:  SAMARA  FERREIRA.  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador  HENRIQUE
JORGE  HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE
FERREIRA FACUNDO (Revisora) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe
provimento,  nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator".  2.56 –  Apelação  nº  0243517-
60.2022.8.06.0001.  Apelante:  SEBASTIÃO  EMÍLIO  MARTINS  SAMPAIO.  Apelante:
LEONARDO  HOLANDA  MOURA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA
(Relator), e as Exmas. Sras. Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Revisora) e
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO.   - Síntese  do  julgamento:  "A  Turma,  por
unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos para dar parcial provimento à Apelação
Criminal  interposta  por  Sebastião  Emílio  Martins  Sampaio,  negar  provimento  à  Apelação
Criminal manejada por Leonardo Holanda Moura e reformar, de ofício, parte da sentença, nos
termos do voto do eminente Relator".  2.57 – Apelação nº 0279837-46.2021.8.06.0001. Apelante:
LEONARDO  SARAIVA DA CUNHA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA
(Relator), e as Exmas. Sras. Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Revisora) e
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO.  - Síntese  do  julgamento: "A  Turma,  por
unanimidade de votos,  acordou em conhecer  do recurso defensivo  para negar-lhe provimento.
Reconheceu, de ofício, a viabilidade de conceder o benefício da substituição da pena privativa de
liberdade por penas restritivas de direitos, em estrita conformidade com os requisitos delineados
no artigo 44 do Código Penal,  nos termos do voto do eminente Relator".  2.58 – Apelação nº
0015369-54.2021.8.06.0293.  Apelante:  M.  da S.  R..  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O  Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Relator), e as Exmas. Sras. Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA
FACUNDO (Revisora) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento:
"A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em  conhecer  do  Recurso  para  negar-lhe
provimento,  nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator".  2.59 –  Apelação  nº  0050099-
10.2021.8.06.0126.  Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: A.
L.  de S.  N..  -  Julgadores:  O  Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA
SILVEIRA (Relator),  e as Exmas. Sras. Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO
(Revisora) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, para
fins de condenar o Apelado pela prática do crime tipificado no art. 217-A, caput, do Código Penal,
concedendo-lhe,  contudo,  o  direito  de recorrer  em liberdade,  nos termos do voto do eminente
Relator".  2.60 – Apelação nº 0052187-80.2021.8.06.0171.  Apte/Apdo: A. M.  da S.. Apte/Apdo:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador
HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Revisora) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos
para negar provimento ao apelo manejado pela Defesa e conceder provimento ao apelo interposto
pela  Acusação,  nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator".  2.61 –  Apelação  nº  0053072-
14.2020.8.06.0112. Apelante: J. E. D. de F.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
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CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA
(Relator), e as Exmas. Sras. Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Revisora) e
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO.  - Síntese  do  julgamento:  "A  Turma,  por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do eminente Relator".  2.62 – Exceção de Litispendência nº 0002793-64.2023.8.06.0000.
Excipiente:  FRANCISCO  ADRIANO  DE  SOUSA.  Excepto:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O  Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Relator), e as Exmas. Sras. Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA
FACUNDO (Revisora) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento:
"A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em conhecer  da  litispendência,  para  anular  a
condenação do excipiente Francisco Adriano de Sousa e dos corréus Luís Fernando Estevam da
Silva, Eudes Teixeira dos Santos, Maria Nilda Silva de Sousa e Cleilson Dantas dos Reis proferida
na Ação Penal n.º 0103784-84.2019.8.06.0001, que tramitou na Vara de Delitos de Organização
Criminosas, subsistindo o excerto condenatório e o processamento do Recurso de Apelação em
relação ao réu Washington Damasceno Melo Nery, nos termos do voto do eminente Relator". 2.63
– Apelação nº  0002004-54.2019.8.06.0049.  Apelante:  GERLIANE FREIRE FELIPE.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO  CHAVES  (Revisora) e  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA.  -  Síntese  do
julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos,  acordou em conhecer do Recurso para,  de
ofício, declarar extinta a punibilidade da ré quanto ao crime tipificado no art. 33, caput, da Lei nº
11.343/06,  diante  da  ocorrência  de  prescrição  retroativa,  nos  termos  do  voto  da  eminente
Relatora".  2.64 – Apelação nº 0007090-78.2016.8.06.0156. Apelante: RAUL JAYME VICENTE
GARCIA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas.
Sras.  Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ÂNGELA  TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. -  Síntese
do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-
lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.65 – Apelação nº 0050117-
17.2020.8.06.0045.  Apelante: LUCIANA PEREIRA DA SILVA. Apelante: JOÃO MARTINS DE
OLIVEIRA NETO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores:
As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Relatora),  ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por maioria de votos, acordou em conhecer do Recurso, para
declarar de ofício a nulidade das provas colacionadas aos autos, reformando a r. sentença para
absolver os réus quanto aos crimes tipificados nos arts. 33 e 35 da Lei nº 11.343/06, nos termos do
voto da eminente Relatora, vencida a divergência lançada pela Exma. Desembargadora Ângela
Teresa  Gondim  Carneiro  Chaves  que  votou  verbalmente  pelo  improvimento  do  recurso,
sustentando a legalidade da busca e apreensão no caso concreto, consignando para tanto decisão
recente do Exmo. Ministro Alexandre de Moraes que deu interpretação diversa ao Tema 280 do
STF".  2.66 – Apelação nº 0056446-33.2021.8.06.0167.  Apelante: EDILÂNDIO MESQUITA DE
OLIVEIRA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  ESTADUAL.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO  CHAVES  (Revisora)  e  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA.  -  Síntese  do
julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso apelatório
para negar-lhe provimento, porém com a reformulação de ofício do quantum da pena corpórea,
bem como da pena pecuniária, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.67 – Apelação nº
0202255-04.2020.8.06.0001.  Apelante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.
Apelado:  JOÃO GABRIEL SANTOS BAIA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES  (Revisora)  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO  BEZERRA.  -  Síntese  do  julgamento: "A
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Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso, para negar-lhe provimento,
nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.68 –  Apelação  nº  0227124-26.2023.8.06.0001.
Apelante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Apelado:  ROSINALDO
LOURENÇO  DA  SILVA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE
FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES
(Revisora)  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. -  Síntese do julgamento:  "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto  da  eminente  Relatora".  2.69 –  Apelação  nº  0239489-20.2020.8.06.0001.  Apelante:
ANTÔNIO GLAUBER PEREIRA DE SOUZA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA
FACUNDO (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Revisora)  e
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos,  acordou  em  conhecer  do  Recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da
eminente  Relatora".  2.70 –  Apelação  nº  0281356-22.2022.8.06.0001.  Apelante:  JANYELE
EMANUELA CARNEIRO. Apelante: DANYELY DA SILVA FEITOSA. Apelante: FRANCISCO
RODRIGO  BARBOSA DE  SOUSA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas. Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO
(Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)  e  MARLÚCIA DE
ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer dos Recursos para negar-lhes provimentos, nos termos do voto da eminente Relatora".
2.71 –  Apelação  nº  0294553-44.2022.8.06.0001.  Apelante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO CEARÁ. Apelado: JOÃO DANIEL GOMES SOUSA. - Julgadores: As Exmas. Sras.
Desembargadoras ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO  CHAVES  (Revisora)  e  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-
lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.72 –  Apelação  nº  0000035-
62.2011.8.06.0185.  Apelante: C. A.  da S.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas. Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO
(Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)  e  MARLÚCIA DE
ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".
2.73 – Apelação nº 0008347-72.2019.8.06.0047.  Apelante: F. E. R. V.. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES  (Revisora)  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO  BEZERRA.  -  Síntese  do  julgamento:  "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento,
reformando a dosimetria da pena, de ofício, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.74 –
Apelação  nº  0013312-39.2016.8.06.0099.  Apelante:  M.  A.  da S.  B..  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES  (Revisora)  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO  BEZERRA.  -  Síntese  do  julgamento:  "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento,
reformando a dosimetria da pena, de ofício, tudo em conformidade ao voto da eminente Relatora".
2.75 – Apelação nº 0027461-10.2018.8.06.0151.  Apelante: D. A.  de F.. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES  (Revisora)  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO  BEZERRA.  -  Síntese  do  julgamento:  "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, com
o reconhecimento da extinção da punibilidade pela ocorrência de prescrição retroativa, nos termos
do voto da eminente Relatora". 2.76 – Apelação nº 0000722-32.2019.8.06.0129. Apelante: G. M.
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A.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras.
Desembargadoras ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO  CHAVES  (Revisora)  e  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma,  por  maioria de  votos,  acordou em conhecer  do Recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora, vencida a divergência lançada pela Exma.
Desembargadora  Ângela  Teresa  Gondim  Carneiro  Chaves  que  votou,  verbalmente,  pelo
improvimento  do  Recurso,  sustentando  outrossim a  legalidade  da  busca  e  apreensão no caso
concreto".  2.77 –  Apelação  nº  0000555-95.2018.8.06.0146.  Apelante:  R.  N.  de O..  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO  CHAVES  (Revisora)  e  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe
parcial  provimento,  nos  termos do voto da eminente Relatora".  2.78 – Apelação nº  0000902-
35.2007.8.06.0043.  Apelante:  J.  S.  M..  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas. Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO
(Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)  e  MARLÚCIA DE
ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".
2.79 – Apelação nº 0262291-41.2022.8.06.0001. Apelante: V. G. da S. P.. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES  (Revisora)  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO  BEZERRA.  -  Síntese  do  julgamento:  "A
Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em  conhecer  do  Recurso  para  dar-lhe  parcial
provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.80 –  Apelação  nº  0012782-
98.2017.8.06.0099.  Apelante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Apelado:
ROMÁRIO  MENDONÇA  DE  MATOS.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES  (Revisora)  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO  BEZERRA.  -  Síntese  do  julgamento:  "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento,
nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.81 –  Apelação  nº  0016889-28.2017.8.06.0119.
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: ANTÔNIO EWERTON
MAIA DO NASCIMENTO. Apelado:  FRANCISCO ANTÔNIO DA COSTA EVANGELISTA.
Apelado:  JHONATAN  DA SILVA LIMA.  Apelado:  FRANCISCO  EDIVAN  BEZERRA DOS
SANTOS.  - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO
(Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)  e  MARLÚCIA DE
ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.82 –
Apelação  nº  0106729-78.2018.8.06.0001.  Apelante:  JOSÉ  CORDEIRO  RIBEIRO  JÚNIOR.
Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas. Sras.
Desembargadoras ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO  CHAVES  (Revisora)  e  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe
provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.83 –  Apelação  nº  0201539-
79.2022.8.06.0300.  Apelante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Apelado:
WESLEY  BARBOSA  DE  SOUSA.  Corréu:  GABRIEL  ERMESSON  GOMES  DA  LUZ.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Relatora),
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO
BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do Recurso para dar-lhe provimento, condenando o réu nas tenazes do art. 180 do CP e fixando a
pena definitiva em 05 (cinco) anos, 01 (um) mês e 15 (quinze) dias de reclusão em regime inicial
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fechado,  além de 25 (vinte  e  cinco)  dias-multa,  cada um no valor de 1/30 do salário-mínimo
vigente à época do fato, observado o concurso material, nos termos do voto da eminente Relatora".
2.84 –  Apelação  nº  0209386-30.2020.8.06.0001.  Apelante:  ÂNGELA  MARIA DE  SOUSA
MENEZES. Apelante:  KLÉSIO RIBEIRO NASCIMENTO. Apelante:  DAVID VITAL SOUZA.
Apelante: ANTÔNIO DOUGLAS PEREIRA DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ROSILENE FERREIRA
FACUNDO (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Revisora)  e
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos,  acordou em conhecer parcialmente dos recursos e, na parte cognoscível dar-lhe parcial
provimento, com o redimensionamento da pena para Ângela Maria de Sousa Menezes, em 2 (dois)
anos, 1(um) mês de reclusão em regime inicial aberto, além de 200(duzentos) dias-multa. E para
os apelantes Klésio Ribeiro Nascimento e David Vital Sousa, em 1(um) anos, 11(onze) mês de
reclusão em regime inicial aberto, além de 166(cento e sessenta e seis) dias-multa, cada um no
valor  de  1/30  do  salário-mínimo  à  época  dos  fatos,  em  regime  aberto,  sendo  imperativa  a
substituição da pena corporal por duas restritivas de direito, ficando a cargo do juízo de execuções
a definição da sua forma de cumprimento, nos termos do art. 44 e ss. do CP e improvimento para o
recurso de Antônio Douglas Pereira da Silva, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.85 –
Apelação  nº  0282020-87.2021.8.06.0001.  Apelante:  MARCOS  VITOR  SILVA DE  SOUSA.
Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas. Sras.
Desembargadoras ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO  CHAVES  (Revisora)  e  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe
parcial  provimento,  nos  termos do voto da eminente Relatora".  2.86 – Apelação nº 0055866-
75.2020.8.06.0025.  Apelante:  F.  J.  C..  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas. Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO
(Relatora), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. -
Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.87 – Apelação nº
0000422-84.2018.8.06.0168.  Apelante:  J.  B..  Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA
FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  e  ÂNGELA  TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do Recurso para, no mérito, jugar-lhe prejudicado, diante da ocorrência da
prescrição da pretensão punitiva intercorrente, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.88 –
Apelação  nº  0001010-15.2018.8.06.0064.  Apelante:  FRANCISCO  FÁBIO  MELO  LOBO.
Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas. Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-
lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.89 –  Apelação  nº  0001087-
06.2019.8.06.0091. Apte/Apdo: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apte/Apdo:
VANILSON  DUCARMO  BARROSO.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO  e
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento:  "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em não conhecer do recurso defensivo, mas conhecer do recurso
ministerial  para  dar-lhe  total  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.90 –
Agravo em Execução Penal nº 0013338-69.2018.8.06.0001. Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO CEARÁ. Agravado: FRANCISCO JONNATA LIMA CORDEIRO. - Julgadores:
As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA
MENDES  BEZERRA DELFINO  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -
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Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente
Agravo em Execução Penal e, por maioria, negou-lhe provimento, nos termos do voto da eminente
Relatora,  vencida  a  divergência  da  Exma.  Desembargadora  Ângela  Teresa  Gondim  Carneiro
Chaves que votou no sentido prover o Agravo em Execução Penal, em razão da não comprovação,
no caso concreto, da hipossuficiência do agravado, em observância ao Tema 931 do STJ". 2.91 –
Agravo em Execução Penal nº 8002088-29.2020.8.06.0001. Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO CEARÁ. Agravado: EVERTON RÉGIS DA COSTA. - Julgadores: As Exmas.
Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do
julgamento:  "A Turma,  por  maioria  de  votos,  acordou em conhecer  do  Agravo em Execução
interposto  para  dar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora,  vencida  a
divergência da Exma. Desembargadora Marlúcia de Araújo Bezerra que votou, verbalmente, pelo
improvimento  do  Agravo  em  Execução".  2.92 –  Agravo  em Execução  Penal  nº  0000639-
30.2018.8.06.0168.  Agravante:  ANTÔNIO DA COSTA MACHADO.  Agravado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA
MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES e  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. -  Síntese  do julgamento:  "A Turma,  por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Agravo em Execução interposto para negar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.93 – Recurso em Sentido Estrito nº
0007820-73.2019.8.06.0095. Recorrente: ANTÔNIO GESSI GOMES DE OLIVEIRA. Recorrido:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA
GONDIM  CARNEIRO  CHAVES e  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA.  -  Síntese  do
julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso em Sentido
Estrito interposto para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.94 –
Recurso  em  Sentido  Estrito  nº  0186282-77.2018.8.06.0001.  Recorrente:  HERMES  DOS
SANTOS AIRES. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores:
As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Relatora),
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. -
Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
em  Sentido  Estrito  interposto  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente
Relatora".  2.95 –  Recurso  em  Sentido  Estrito  nº  0010867-91.2023.8.06.0167.  Recorrente:
ALOILDO FERNANDES CARVALHO. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA
DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e  MARLÚCIA DE
ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do Recurso em Sentido Estrito interposto para negar-lhe provimento, nos termos do voto
da  eminente  Relatora".  2.96 –  Recurso  em  Sentido  Estrito  nº  0200059-27.2022.8.06.0119.
Recorrente: ANTÔNIA CLAUDENICE PEREIRA DAMIÃO. Recorrente: DIEGO CARDOSO DA
SILVA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas.
Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos em Sentido
Estrito interpostos para negar-lhes provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.97 –
Recurso  em  Sentido  Estrito  nº  0031555-58.2021.8.06.0001.  Recorrente:  JOSÉ LUCIANO
AZEVEDO DOS  SANTOS JÚNIOR.  Recorrido:  MINISTÉRIO PÚBLICO  DO ESTADO  DO
CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA
DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e  MARLÚCIA DE
ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do Recurso em Sentido Estrito interposto para dar-lhe parcial provimento, nos termos do
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voto da eminente Relatora".  2.98 – Recurso em Sentido Estrito nº 0238991-50.2022.8.06.0001.
Recorrente:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Recorrido:  VICTOR HUGO
NASCIMENTO ALVES.  - Julgadores:  As Exmas. Sras. Desembargadoras  ANDRÉA MENDES
BEZERRA  DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES e
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do Recurso em Sentido Estrito interposto para dar-lhe provimento,
nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.99 –  Apelação  nº  0270672-09.2020.8.06.0001.
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: VAGNER ALMEIDA
LIMA. Apelado:  FILIPE FEITOSA FREIRE.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora),  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA
(Revisora) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese
do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,  acordou em conhecer  do Recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.100 – Apelação nº 0257782-
04.2021.8.06.0001.  Apelante: LUCAS FREITAS DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES
BEZERRA  DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES
(Revisora)  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. -  Síntese do julgamento:  "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto da eminente Relatora". 2.101 – Apelação nº 0249003-26.2022.8.06.0001. Apelante: BRUNO
SEVERINO DE FREITAS. Apelante: SAMUEL ADSON DOS SANTOS. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA
MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES  (Revisora)  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO  BEZERRA.  -  Síntese  do  julgamento:  "A
Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em conhecer  do  Recurso  interposto  para  dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.102 – Apelação nº 0183628-
20.2018.8.06.0001.  Apelante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Apelado:
HERMESSON VIDAL DE LIMA.  -  Julgadores:  As Exmas. Sras.  Desembargadoras ANDRÉA
MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES  (Revisora)  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO  BEZERRA.  -  Síntese  do  julgamento:  "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso interposto para negar-lhe
provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora". 2.103 –  Apelação  nº  0155825-
96.2017.8.06.0001.  Apelante:  LEANDRO PAZ CARDOSO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES
BEZERRA  DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES
(Revisora)  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. -  Síntese do julgamento:  "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso interposto para negar-lhe provimento, nos
termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.104 –  Apelação  nº  0013307-10.2022.8.06.0001.
Apelante:  FRANCISCO ÉRICK FERREIRA FARIAS.  Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA MENDES
BEZERRA  DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES
(Revisora)  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. -  Síntese do julgamento:  "A Turma, por
maioria de votos, acordou em conhecer do recurso interposto, mas considerá-lo prejudicado, para,
de ofício, declarar a nulidade das provas colhidas, de modo a absolver o apelante, com base no
art. 386, inciso VII,  do CPP, nos termos do voto da eminente Relatora, vencida a divergência
lançada  pela  Exma.  Desembargadora  Ângela  Teresa  Gondim  Carneiro  Chaves  que  votou,
verbalmente, no sentido de improver o apelo, sustentando outrossim a legalidade da abordagem
policial/poder de cautela". 2.105 – Apelação nº 0005235-44.2019.8.06.0064. Apelante: WESLEY
CLEITON  BENTO  DE  MOREIRA.  Apelante:  LUIZ  EDUARDO  DA  SILVA  FERREIRA.
Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas. Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA
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GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. -  Síntese
do julgamento:  "A Turma, por maioria de votos, acordou em conhecer dos recursos interpostos,
mas considerá-los prejudicados, para, de ofício, declarar a nulidade das provas colhidas mediante
violação de domicílio, de modo a absolver os apelantes, com base no art. 386, inciso VII, do CPP,
nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora,  vencida  a  divergência  lançada  pela  Exma.
Desembargadora Ângela Teresa Gondim Carneiro Chaves que votou, verbalmente, no sentido de
improver o apelo, sustentando outrossim a legalidade da abordagem policial/poder de cautela".
2.106 – Apelação nº 0009640-88.2017.8.06.0163. Apelante: FRANCISCO CHARLY SANTIAGO
DE SALES.  Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As
Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. -
Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para  dar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.107 –  Apelação  nº
0023771-59.2023.8.06.0001.  Apelante:  MARIA DARLENE  RIBEIRO  DE  SOUSA.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. -  Síntese
do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso interposto
para negar-lhe  provimento,  nos  termos  do voto  da  eminente  Relatora". 2.108 –  Apelação  nº
0295856-93.2022.8.06.0001.  Apelante:  SANDY  SOUZA  SARAIVA.  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA
MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES  (Revisora)  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO  BEZERRA.  -  Síntese  do  julgamento:  "A
Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em conhecer  do  Recurso  interposto  para  dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.109 – Apelação nº 0012292-
33.2014.8.06.0115.  Apelante:  LUCAS  BAZZAYNE  DO  AMARAL.  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores:  O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores
ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe
parcial provimento, com declaração, de ofício, da extinção de punibilidade, nos termos do voto da
eminente  Relatora".  2.110 –  Apelação  nº  0013444-28.2017.8.06.0175.  Apelante:  ARIELDO
PEREIRA  DE  SOUSA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO
CHAVES  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e  ROSILENE
FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento,  nos termos do voto da eminente Relatora".
2.111 –  Apelação  nº  0030364-84.2020.8.06.0171.  Apelante:  MARCOS  SIQUEIRA  DE
OLIVEIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores: O(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES
(Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA (Revisor)  e  ROSILENE  FERREIRA
FACUNDO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.112 –
Apelação  nº  0050814-85.2021.8.06.0115.  Apelante:  JADSON  ARAÚJO  LOPES.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e  ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-
lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.113 –  Apelação  nº  0051759-
10.2021.8.06.0168.  Apelante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Apelado:
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ANTÔNIA SABRINA MADEIRA OLIVEIRA. Apelado: FRANCISCO CLENILTON CAMPOS
MARTINS. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA  (Revisor)  e
ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos,  acordou  em  conhecer  do  Recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da
eminente  Relatora".  2.114 –  Apelação  nº  0096905-90.2015.8.06.0166.  Apelante:  LUÍS
FERNANDO PRATA PINHEIRO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.
-  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  ÂNGELA  TERESA  GONDIM
CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA  (Revisor)  e
ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de
votos,  acordou  em  conhecer  do  Recurso  para  declarar  prejudicado  o  mérito  recursal,  por
reconhecer, de ofício, a ilicitude da prova e, por conseguinte, absorver o acusado, nos termos do
voto  da  eminente  Relatora".  2.115 –  Apelação  nº  0280971-74.2022.8.06.0001.  Apelante:
FRANCISCO ESTERFERSON DOS ANJOS SOUSA.  Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  ÂNGELA
TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA
SILVEIRA (Revisor) e ROSILENE FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento: "A Turma,
por  unanimidade de  votos,  acordou  em conhecer  do  Recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos
termos do voto da eminente Relatora".  2.116 – Apelação nº 0227511-75.2022.8.06.0001.  Apte/
Apdo:  J.  T.  da S.  N..  Apte/Apdo:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO
CHAVES  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e  ROSILENE
FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer dos Recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".
2.117 –  Apelação nº  0287262-90.2022.8.06.0001.  Apelante:  RIAN SOUSA COSTA.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e  ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe
provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.118 –  Apelação  nº  0229907-
25.2022.8.06.0001.  Apelante:  PAULO  ROBERTO  SOUSA COELHO.  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores:  O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores
ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-
lhe  provimento,  reformando,  de  ofício,  a  dosimetria  da  pena aplicada  em primeiro  grau,  nos
termos do voto da eminente Relatora". 2.119 – Apelação nº 0047499-89.2018.8.06.0071. Apelante:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: WILLIAM MIGUEL DA SILVA. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO
CHAVES  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e  ROSILENE
FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em  conhecer  do  Recurso  para  dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente
Relatora".  2.120 – Apelação nº 0021516-39.2017.8.06.0034.  Apelante:  DOUGLAS MARTINS
GADELHA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores: O(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES
(Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA (Revisor)  e  ROSILENE  FERREIRA
FACUNDO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.121 – Apelação
nº  0013048-46.2021.8.06.0293.  Apelante:  FRANCISCO  LIMA  DA  SILVA.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
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Desembargadores  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e  ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe
provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.122 –  Apelação  nº  0006132-
43.2017.8.06.0064.  Apelante:  FRANCISCO  JUSCELINO  FERREIRA MONTEIRO.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e  ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  4.123 – Apelação nº 0000578-
49.2019.8.06.0035.  Apelante:  FRANCISCO EUFRÁSIO DAS CHAGAS MARTINS. Apelante:
WILAMAR OLIVEIRA DA SILVA. Apelante:  CARLOS ROBERT DE FREITAS OLIVEIRA.
Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Desembargadores  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e  ROSILENE FERREIRA FACUNDO. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos
para  dar-lhes  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.124 –  Apelação  nº
0010151-98.2020.8.06.0028.  Apelante:  DENILSON  TEIXEIRA DA SILVA.  Apelante:  ALBA
CARINA DOS SANTOS PINTO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.
-  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  ÂNGELA  TERESA  GONDIM
CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA  (Revisor)  e
ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer dos Recursos para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto da
eminente  Relatora".  2.125 –  Apelação  nº  0013732-71.2021.8.06.0001.  Apelante:  JOÃO
GUALBERTO  MENEZES.  Apelante:  JEFFERSON  COSTA  ALVES  TEIXEIRA.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e  ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos para negar-
lhes  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.126 –  Apelação  nº  0001053-
61.2019.8.06.0081.  Apelante:  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.  Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: FRANCISCO CÁSSIO PEREIRA
DIAS.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA  (Revisor)  e
ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente
Relatora". 2.127 – Apelação nº 0008229-62.2017.8.06.0081. Apelante: DEFENSORIA PÚBLICA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.
Apelado:  THIAGO  DE  OLIVEIRA  FONTENELE.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e  ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe
provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.128 –  Apelação  nº  0200087-
34.2022.8.06.0203. Apelante: ANTÔNIO CARLOS LIMA DE MORAES. Apelante: FRANCISCO
PAULO ROBERTO DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO
CHAVES  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e  ROSILENE
FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer dos Recursos  para dar-lhes  parcial  provimento,  nos termos do voto da eminente
Relatora".  2.129 –  Apelação  nº  0017570-18.2019.8.06.0025.Apelante:  J.  de P.  L..  Apelado:
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MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA
DE  ARAÚJO  BEZERRA e  o Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do  Recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.130 –
Apelação  nº  0051062-37.2021.8.06.0055.  Apelante:  A.  R.  A.  L..  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e o
Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento:
"A Turma,  por  unanimidade de votos,  acordou em conhecer  do Recurso  para  dar-lhe  parcial
provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.131 –  Apelação  nº  0050594-
46.2020.8.06.0043.  Apelante:  JOSÉ ALMEIDA DA SILVA. Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e o Exmo. Sr.
Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA.  -  Síntese  do  julgamento:  "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento,
nos  termos  do voto  da  eminente  Relatora".  2.132 –  Apelação nº  0275105-22.2021.8.06.0001.
Apelante: ANTÔNIA SHYRLEY DAMASCENO SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e o Exmo. Sr.
Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA.  -  Síntese  do  julgamento:  "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento,
nos termos do voto da eminente Relatora".  2.133 – Agravo de Execução Penal  nº  0035696-
91.2019.8.06.0001.  Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Agravado:
CÍCERO GLAUBER DOS SANTOS OLIVEIRA. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras
ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  MARLÚCIA DE  ARAÚJO
BEZERRA e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese
do  julgamento:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em  conhecer  do  Agravo  em
Execução interposto para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.134
– Agravo de Execução Penal nº 8000078-28.2022.8.06.0167. Agravante: MARCOS PAULO DE
LIMA FROTA. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As
Exmas. Sras. Desembargadoras ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora),
MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA e  o Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do Agravo em Execução interposto para dar-lhe provimento, nos termos do voto da
eminente Relatora". Diversos: O nobre causídico, Dr. Paulo Napoleão Gonçalves Quezado, OAB/
CE 3183, impetrante do Habeas Corpus nº 0630158-44.2023.8.06.0000, regularmente inscrito para
sustentar oralmente suas razões, não compareceu a sala virtual da respectiva sessão de julgamento,
restando prejudicado o ato. Foi colocado em deliberação os autos do Habeas Corpus nº 0630634-
82.2023.8.06.0000.  O  nobre  causídico  impetrante  Dr.  Paulo  Jacó  de  Castro  e  Silva,  OAB/CE
42079, sustentou oralmente suas razões. Instado a se manifestar, o douto Procurador de Justiça
oficiante,  Luciano  Percicotti  Santana,  ratificou  os  termos  do  parecer  acostado  aos  autos.  A
eminente Desembargadora Relatora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO proferiu seu voto
no  sentido  de  conhecer  do  Habeas  Corpus para  denegar  a  ordem  impetrada.  A  Exma.
Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA pediu vista dos autos. Julgamento adiado.
Foi colocado em deliberação os autos do Habeas Corpus nº 0627464-05.2023.8.06.0000, processo
pertencente a relatoria da Exma. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO que
proferiu  seu  voto  no  sentido  de  julgar  prejudicado  o  presente  Habeas  Corpus. A eminente
Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA pediu vista dos autos. Julgamento adiado.
Foi adiado o julgamento dos autos do  Habeas Corpus nº 0628674-91.2023.8.06.0000, processo
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pertencente a relatoria da eminente Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO.
Foram adiados os julgamentos dos autos das Apelações Crimes nºs 0273971-23.2022.8.06.0001 e
0046870-83.2008.8.06.0001,  processos  pertencentes  a  relatoria  da  Exma.  Desembargadora
ROSILENE  FERREIRA FACUNDO.  Foi  retirado  de  pauta  os  autos  da  Apelação  Crime  nº
0000183-20.2018.8.06.0091,  processo  pertencente  a  relatoria  da  eminente  Desembargadora
ROSILENE  FERREIRA FACUNDO.  Assim,  como  nada  mais  houvesse  a  tratar,  o  eminente
Desembargador Presidente deu por encerrada a sessão, precisamente às 13h35min, da qual lavrou-
se a presente Ata que, lida e aprovada, vai adiante assinada. Destarte, foram julgados na 31ª Sessão
Ordinária,  61  (sessenta  e  um) Habeas  Corpus,  03 (três)  Embargos de  Declaração,  13  (treze)
Agravos  em  Execução  Penal,  09 (nove) Recursos em  Sentido  Estrito,  01  (uma)  Exceção  de
Litispendência e 111 (cento e onze)  Apelações  Crimes, totalizando  198 (cento e noventa e oito)
processos.  Secretaria  da  Terceira  Câmara  Criminal.  Fortaleza,  aos 05  (cinco)  dias do  mês  de
setembro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três).
 

Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA
Presidente da Terceira Câmara Criminal

Bel. JOSÉ WELLINGTON DE OLIVEIRA LOBO
Coordenador da Terceira Câmara Criminal
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